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RECURSO ESPECIAL Nº 2122173 - RJ (2024/0033133-0) 

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 

RECORRIDO : -- INC 

ADVOGADOS 

  

: RICARDO BERNARDI - RJ002286A 

LUCAS SIQUEIRA DOS SANTOS - SP269140 

CARLA CHRISTINA SCHNAPP - RJ178101 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se  de Recurso  Especial  interposto  pela FAZENDA NACIONAL,   

contra  acórdão prolatado pela Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado 

(fls. 681/682e): 

  

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MULTA DE NATUREZA 
ADMINISTRATIVA. LEI Nº 9.873/1999. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
CONFIGURAÇÃO. 
1. Apelação em face de sentença que julga procedente o pedido de 
reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente do crédito oriundo 
do processo administrativo nº 10715.005701/2010-12. Cinge-se a 
controvérsia em definir se ocorreu a prescrição intercorrente, bem como se a 
multa administrativa deve ser afastada ou reduzida. 
2. O Superior Tribunal de Justiça - STJ consolidou seu entendimento de que 
na ausência de norma específica a regular o prazo prescricional para a 
cobrança de multas administrativas, deve-se incidir o prazo quinquenal 
previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32. Precedente: STJ, 1ª Turma,  
AgInt no REsp 1840059, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE  

18.11.2021. 

3. Com o advento da Lei nº 9873/1999, as hipóteses de crédito fiscal de 
natureza não tributária, decorrente de multa por infração administrativa, 
também consignou o prazo prescricional para pretensão executória, o qual 
ocorre em 5 (cinco) anos para ação de cobrança. 
4. Na forma do 2º, § 3º, da Lei nº 8.630/1980, a prescrição quinquenal será 
suspensa, por 180 dias, após a inscrição em dívida do crédito ou até o 
ajuizamento da execução fiscal, se este ocorrer antes. Precedente: trf2, 5ª 
TURMA ESPECIALIZADA, AC 5016001-48.2019.4.02.5001, Rel. Des. Fed. 
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, djf2r 7.8.2020. 
5. No que diz respeito ao termo inicial do prazo prescricional quinquenal, em 
se tratando de execução fiscal envolvendo multas administrativas, o início do 
referido prazo ocorre com o inadimplemento pelo infrator, vale dizer, com o 
vencimento da cobrança sem o seu pagamento. Precedente: STJ, 1ª  
Turma, AGARESP 249636, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJE  

31.8.2015; TRF2, 5ª Turma Especializada, AI 5017301-42.2021.4.02.0000,  
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Rel. Des. Fed. RICARDO PERLINGEIRO, Data de Julgamento 24.3.2022; 
TRF2, 5ª Turma Especializada, AC 5020137-25.2018.4.02.5001, Rel. Des. 
Fed. ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, DJF2R 27.2.2020. 
6. A recorrente defende que o crédito não se encontra prescrito, já que não 

incide prescrição intercorrente no caso em apreço. Tal argumento não 
merece prosperar. Isso porque as cobranças de multa de natureza 
administrativa, como na hipótese em exame, se submetem, por expressa 
previsão legal, ao disposto na Lei n.º 9.873/99. A referida lei, que trata 
sobre os prazos de prescrição para o exercício de ação punitiva pela 
Administração Pública Federal, direta e indireta, estabelece, em seu art. 
1º, §1º, que a prescrição intercorrente estará configurada no caso de o 
processo administrativo que apura infração ficar paralisado por mais de 
três anos. 

7. A prescrição intercorrente deve ser compreendida como uma forma de 
sanção imputada à Administração, quando esta, em razão de sua inércia, 
não efetiva os meios e atos necessários para remover o estado de 
paralisia do processo. Sendo assim, para caracterizar a prescrição 
intercorrente, fazse necessário que seja desmontado que a Administração 
não praticou qualquer ato processual tendente a apurar a infração. Logo, 
tem o condão de interromper a prescrição a prática de qualquer ato 
ordinatório efetuado para dar impulso ao processo administrativo. 
Precedentes: TRF2, 5ª Turma Especializada, AC 5008215-
70.2021.4.02.5101, Rel. Des. Fed. RICARDO PERLINGEIRO, DJF2R 
8.4.2022; TRF2, 6ª Turma Especializada, AI 0100292-68.2018.4.02.0000, 
Rel. Des. Fed. POUL ERIK DYRLUND, DJF2R 10.3.2020. 

8. O Processo Administrativo nº 10715.005701/2010-12, decorrente do Auto 
de Infração lavrado em 25.8.2010 (evento 1; OUT3/1º grau), com 
notificação da recorrida, em 20.10.2010, somente teve como andamento 
processual o despacho de despacho de encaminhamento p/ SERET-DRJ-
RJO-RJ, em 14.5.2018, isto é, quase oito anos depois de iniciado o prazo 
prescricional intercorrente. Dessa forma, não há que se cogitar na 
inexistência do prazo prescricional. 

9. Registre-se que a prescrição intercorrente, que ocorre durante o trâmite 
do processo administrativo até sua definição final, não se confunde com 
a prescrição quinquenal para a cobrança do próprio crédito. Apenas neste 
último caso o termo inicial se inicia com o inadimplemento pelo infrator, 
vale dizer, com o vencimento da cobrança sem o seu pagamento, quando 
o crédito já se encontra definitivamente inscrito e não se discute a 
cobrança deste. Logo, a apelante trata de forma semelhante prescrições 
que possuem naturezas distintas, razão pela qual seus argumentos 
devem ser rechaçados. 

10. Considerando a existência de condenação em honorários advocatícios na 
origem, estabelecida em 10% sobre o valor da causa, na forma do art. 85, 
§3º, I do CPC/2015, bem como o não provimento do recurso interposto, 
cabível a fixação de honorários recursais no montante de 1% (um por 
cento), que serão somados aos honorários advocatícios anteriormente 
arbitrados, obedecidos os limites previstos no artigo 85, § 3º, do 
CPC/2015. 

11. Apelação não provida. 

  

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 727/728e). 

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República a recorrente  

aponta ofensa a dispositivos legais, alegando, em síntese, que: 

- Arts. 489, § 1º, VI, 1.022, II, parágrafo único, II, do CPC - "o v. acórdão  
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acabou por incorrer em omissão, ao deixar de se manifestar a respeito da incidência, no 

presente caso, das normas previstas nos seguintes dispositivos legais: art. 5º da Lei nº 

9.873/99, arts. 151, inciso III, e 174 do CTN" (fl. 741e); 

- Arts. 113, 151, III, 174 do CTN; 564, 707, 766 e 768 do Decreto n. 6.759/09 

– Regulamento Aduaneiro; 3º, II, da Lei n. 6.562/78; 7º do Decreto n. 70.235/72; 1º, caput 

e §1º, 1º-A e 5º da Lei nº 9.873/1999 - "ao deixar de reconhecer a natureza jurídico-

tributária da multa imposta por descumprimento da legislação aduaneira e, por 

conseguinte, sua submissão ao rito dos processos administrativos fiscais aos quais não 

se aplica a prescrição intercorrente, o acórdão recorrido acabou por conferir 

interpretação equivocada à legislação de regência aplicável à espécie" (fl. 757e) Com 

contrarrazões, o recurso foi admitido. 

Feito breve relato, decido. 

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão  

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação 

do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015. 

Nos termos do art. 932, III, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015,  

combinados com os arts. 34, XVIII, b e c, e 255, I e II, do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a: 

i) não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha  

impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida; 

ii) negar provimento a recurso ou pedido contrário à tese fixada em  

julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a 

entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 947), à súmula do 

Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca 

do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ; e 

iii) dar provimento a recurso se o acórdão recorrido for contrário à tese fixada  

em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a 

entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 947), à súmula do 

Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca 

do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ: 

  
O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar 
provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema. 
  

- Da omissão 

A parte recorrente sustenta a existência de omissão no acórdão recorrido,  

não sanada no julgamento dos embargos de declaração. 



Edição nº 0 - Brasília,    Publicação: quinta-feira, 07 de março de 2024 
Documento eletrônico VDA40525708 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006 
Signatário(a):  REGINA HELENA COSTA   Assinado em: 06/03/2024 18:09:01 
Publicação no DJe/STJ nº 3824 de 07/03/2024. Código de Controle do Documento: 84b8afcc-5598-444c-ab7a-f5eb61641a78 

Ao prolatar o acórdão recorrido, o tribunal de origem enfrentou a controvérsia, 

nos seguintes termos (fls. 678/680e): 

  

No caso dos autos, a recorrente defende que o crédito não se encontra 
prescrito, já que não incide prescrição intercorrente no caso em apreço. Tal 
argumento não merece prosperar. Isso porque as cobranças de multa de 
natureza administrativa, como na hipótese em exame, se submetem, por 
expressa previsão legal, ao disposto na Lei n.º 9.873/99. 
A referida lei, que trata sobre os prazos de prescrição para o exercício de 
ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, 
estabelece, em seu art. 1º, §1º, que a prescrição intercorrente estará 
configurada no caso de o processo administrativo que apura infração ficar 
paralisado por mais de três anos. 
[...] 

Sob esse prisma, a prescrição intercorrente deve ser compreendida como 
uma forma de sanção imputada à Administração, quando esta, em razão de 
sua inércia, não efetiva os meios e atos necessários para remover o estado 
de paralisia do processo. Sendo assim, para caracterizar a prescrição 
intercorrente, faz-se necessário que seja desmontado que a Administração 
não praticou qualquer ato processual tendente a apurar a infração. Logo, tem 
o condão de interromper a prescrição a prática de qualquer ato ordinatório 
efetuado para dar impulso ao processo administrativo. 
[...] 

No caso dos autos, o Processo Administrativo nº 10715.005701/2010-12, 
decorrente do Auto de Infração lavrado em 25.8.2010 (evento 1; OUT3/1º 
grau), com notificação da recorrida, em 20.10.2010, somente teve como 
andamento processual o despacho de despacho de encaminhamento p/ 
SERET-DRJ-RJO-RJ, em 14.5.2018, isto é, quase oito anos depois de 
iniciado o prazo prescricional intercorrente. Dessa forma, não há que se 
cogitar na inexistência do prazo prescricional. 
Registre-se que a prescrição intercorrente, que ocorre durante o trâmite do 
processo administrativo até sua definição final, não se confunde com a 
prescrição quinquenal para a cobrança do próprio crédito. Apenas neste 
último caso o termo inicial se inicia com o inadimplemento pelo infrator, vale 
dizer, com o vencimento da cobrança sem o seu pagamento, quando o crédito 
já se encontra definitivamente inscrito e não se discute a cobrança deste. 
Logo, a apelante trata de forma semelhante prescrições que possuem 
naturezas distintas, razão pela qual seus argumentos devem ser rechaçados. 
  

No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da  

controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado. 

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a  

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar 

contradição; ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o 

juiz de ofício ou a requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a decisão  

deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 

incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que incorra  
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em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não se 

considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar 

qualquer outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo 

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente 

ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem 

demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de 

seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem 

demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do 

entendimento. 

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil de 

2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que 

possuam aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado.  

Esposando tal entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte: 

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 

destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou 
corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em 
apreço. 

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas 
pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a 
decisão. A prescrição trazida pelo art.489 do CPC/2015 veio confirmar a 
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar 
a conclusão adotada na decisão recorrida. 

3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente 
mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, com base 
em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de 
litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na ocasião 
em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda 
que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas. 

4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em 
virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora atacada, 
não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 
do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI - DESEMBARGADORA 

CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO -, PRIMEIRA  

SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016). 

  

No presente caso, depreende-se da leitura do feito que a controvérsia foi  

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo 

ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso. 
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O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v. g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1431157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 

de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 11041181/SP, Rel. Min. 

Napoleão Nunes, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 1334203/PR, 

Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016). 

O órgão julgador não fica obrigado a responder um a um os  

questionamentos da parte se já encontrou motivação suficiente para fundamentar a 

decisão, sobretudo se notório o caráter de infringência, como o demonstra o julgado 

assim ementado: 

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO  

INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, DE OBSCURIDADE E DE 
CONTRADIÇÃO. MERO INCONFORMISMO DA PARTE EMBARGANTE.  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS PARTICULARES REJEITADOS. 

[...] 

4. Com efeito, o acórdão embargado consignou, claramente, a inviabilidade 
de manejo de Embargos de Divergência para discussão acerca de 
admissibilidade de Recurso Especial, tal como ocorre com a aplicação das 
Súmulas 211 e 7 do STJ. Não tendo o Recurso Unificador ultrapassado o 
juízo de conhecimento, descabe analisar o mérito da controvérsia. 

5. Destaca-se, ainda, que, tendo encontrado motivação suficiente para fundar 
a decisão, não fica o órgão julgador obrigado a responder, um a um, a todos 
os questionamentos suscitados pelas partes, mormente se notório seu 
caráter de infringência do julgado. 

6. Embargos de Declaração dos Particulares rejeitados. 

(EDcl no AgInt nos EREsp 703.188/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES  

MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 10/09/2019, DJe 17/09/2019) 

  

- Da ocorrência da prescrição devido à natureza administrativa da multa  

imposta por descumprimento da legislação aduaneira 

A Corte a qua assentou que as cobranças de multa de natureza  

administrativa, como na hipótese em exame, se submetem, por expressa previsão legal, 

ao disposto na Lei n. 9.873/99 (fls. 678/680e): 

  

No caso dos autos, a recorrente defende que o crédito não se encontra 
prescrito, já que não incide prescrição intercorrente no caso em apreço. Tal 
argumento não merece prosperar. Isso porque as cobranças de multa de 
natureza administrativa, como na hipótese em exame, se submetem, por 
expressa previsão legal, ao disposto na Lei n.º 9.873/99. 
A referida lei, que trata sobre os prazos de prescrição para o exercício de 
ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, 
estabelece, em seu art. 1º, §1º, que a prescrição intercorrente estará 
configurada no caso de o processo administrativo que apura infração ficar 
paralisado por mais de três anos. 
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[...] 

Sob esse prisma, a prescrição intercorrente deve ser compreendida como 
uma forma de sanção imputada à Administração, quando esta, em razão de 
sua inércia, não efetiva os meios e atos necessários para remover o estado 
de paralisia do processo. Sendo assim, para caracterizar a prescrição 
intercorrente, faz-se necessário que seja desmontado que a Administração 
não praticou qualquer ato processual tendente a apurar a infração. Logo, tem 
o condão de interromper a prescrição a prática de qualquer ato ordinatório 
efetuado para dar impulso ao processo administrativo. 
[...] 

No caso dos autos, o Processo Administrativo nº 10715.005701/2010-12, 
decorrente do Auto de Infração lavrado em 25.8.2010 (evento 1; OUT3/1º 
grau), com notificação da recorrida, em 20.10.2010, somente teve como 
andamento processual o despacho de despacho de encaminhamento p/ 
SERET-DRJ-RJO-RJ, em 14.5.2018, isto é, quase oito anos depois de 
iniciado o prazo prescricional intercorrente. Dessa forma, não há que se 
cogitar na inexistência do prazo prescricional. 
Registre-se que a prescrição intercorrente, que ocorre durante o trâmite do 
processo administrativo até sua definição final, não se confunde com a 
prescrição quinquenal para a cobrança do próprio crédito. Apenas neste 
último caso o termo inicial se inicia com o inadimplemento pelo infrator, vale 
dizer, com o vencimento da cobrança sem o seu pagamento, quando o crédito 
já se encontra definitivamente inscrito e não se discute a cobrança deste. 
Logo, a apelante trata de forma semelhante prescrições que possuem 
naturezas distintas, razão pela qual seus argumentos devem ser rechaçados. 
  

Embora se trate de tema pouco explorado, a exegese das relações jurídicas  

desencadeadas pelas transações comerciais ora escrutinadas permite divisar entre 

normas jurídicas com perfil puramente administrativo e disposições de caráter 

administrativo-fiscal, cujo cerne, não obstante tangencie aspectos relativos ao 

recolhimento de tributos, é eminentemente vinculado a auxiliar a fiscalização do trânsito 

internacional de mercadorias, intelecção por mim abordada em sede doutrinária: 

  
Com efeito, o conjunto normativo traduzido no contexto do Direito Aduaneiro enseja 
o estabelecimento de relações jurídicas algo diferenciadas entre si, de acordo com 
o seu objeto. 
Como anota José Lence Carluci, "os sujeitos da relação aduaneira são o Estado e 
outra pessoa pública ou privada e seu objeto são as coisas, mercantis ou não". 
Pensamos que tais relações jurídicas, assim estabelecidas entre os sujeitos 
apontados, sejam classificáveis em dois grandes grupos: de um lado, aquelas 
decorrentes do exercício de função puramente administrativa; de outro, as 
conseqüentes do exercício de função administrativo-fiscal. Imperioso, desse modo, 
dissertarmos brevemente a respeito de ambas. 
A função administrativa, na clássica lição de Seabra Fagundes, consiste em "aplicar 
a lei, de ofício, visando a satisfação do interesse público". 
[...] 
Constituem o núcleo das atividades aduaneiras o controle e a fiscalização do tráfego 
de pessoas e bens por determinado território, daí por que as relações jurídicas 
decorrentes do desempenho dessas funções envolvem, necessariamente, o 
exercício de Polícia Administrativa, o único dos poderes outorgados à Administração 
Pública cujos atos interferem diretamente na esfera jurídica dos administrados. Por 
outro lado, temos as relações jurídicas decorrentes do exercício de função 
administrativa voltada para fins tributários. 
[...] 
O Direito Aduaneiro, evidentemente, não compreende as normas concernentes à  
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instituição de tributos, não dizendo respeito ao exercício da competência tributária, 
que está demarcada no plano constitucional, sendo viabilizada pela lei 
infraconstitucional. O Direito Aduaneiro abrange, tão-somente, as relações jurídicas 
concernentes à arrecadação e fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes 
sobre o comércio exterior. 
[...] 
Forçoso reconhecer, por outro lado, que o Direito Aduaneiro traduz-se numa 
especialização do Direito Administrativo, sendo sua essência a atividade 
administrativa, realizada pelo Estado, consistente na gestão dos serviços 
aduaneiros. 
(Notas sobre a existência de um Direito Aduaneiro. In: FREITAS, Vladimir Passos de 
(Coord.). Importação e Exportação no Direito Brasileiro. 2ª Ed. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2007, pp. 19-38). 
  

Nessa perspectiva, conquanto parcela das obrigações aduaneiras, a título  

reflexo, auxiliem a fiscalização das exigências fiscais, tais normas apresentam feição 

puramente vinculada ao Direito Administrativo. 

Esta Corte adota o entendimento segundo o qual o dever de registrar  

informações a respeito das mercadorias embarcadas no SISCOMEX, atribuído às 

empresas de transporte internacional pelos arts. 37 do Decreto-Lei n. 37/1966 e 37 da 

Instrução Normativa SRF nº 28/1994 não possui perfil tributário, porquanto, a par de 

posterior ao desembaraço aduaneiro, a confirmação do recolhimento do Imposto de 

Exportação antecede a autorização de embarque, razão pela qual a penalidade prevista 

no art. 107, IV, e, do Decreto-Lei n. 37/1966, decorrente de seu descumprimento, não 

guarda relação imediata com a fiscalização ou a arrecadação de tributos incidentes na 

operação de exportação, mas, sim, com o controle da saída de bens econômicos do 

território nacional. 

Assim, ocorrendo a paralisação do Processo Administrativo por prazo  

superior a 03 (três) anos, incide a prescrição intercorrente estampada no art. 1º, § 1º, da 

Lei n. 9.873/1999. 

Nesse sentido: 

  

PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRO E TRIBUTÁRIO. RECURSO 
ESPECIAL. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA AOS ART. 489, § 1º, IV, 
E 1.022 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DEFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA N.  
284/STF. arts. 37 do Decreto-Lei n. 37/1966e 37 da instrução Normativa  

SRF n. 28/1994. NATUREZA JURÍDICA DO DEVER DE PRESTAR 
INFORMAÇÕES SOBRE MERCADORIAS EMBARCADAS AO EXTERIOR 
POR EMPRESAS DE TRANSPORTE INTERNACIONAL. OBRIGAÇÃO 
QUE NÃO DETÉM ÍNDOLE TRIBUTÁRIA. EXEGESE DO ART. 113, § 2º, 
DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICABILIDADE DA 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
APURAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NO ART. 107, IV, E, DO  
DECRETO-LEI N. 37/1996. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º, § 1º, DA LEI N. 
9.873/1999. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, 
NESSA EXTENSÃO, IMPROVIDO. 
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em  

9.3.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do  
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provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo 
Civil de 2015. 
II - Revela-se deficiente a fundamentação quando a arguição de ofensa aos 
arts. 489, § 1º, IV, e 1.022 do CPC/2015 é genérica, sem demonstração 
efetiva da suscitada contrariedade, aplicando-se, por analogia, o 
entendimento da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 
III - Não obstante o cumprimento de exigências pelos exportadores e 
transportadores durante o despacho aduaneiro tenha por finalidade verificar 
o atendimento às normas relativas ao comércio exterior - detendo, portanto, 
cariz eminentemente administrativo -, a observância de parte dessas regras 
facilita, de maneira mediata, a fiscalização do recolhimento dos tributos, razão 
pela qual o exame do escopo das obrigações fixadas pela legislação consiste 
em elemento essencial para esquadrinhar sua natureza jurídica. 
IV- Deflui do § 2º do art. 113 do Código Tributário Nacional que a obrigação 
acessória decorre da legislação tributária, reservando, desse modo, o caráter 
fiscal às normas imediatamente instituídas no interesse da arrecadação ou 
da fiscalização dos tributos e afastando, por conseguinte, a atribuição de 
semelhante qualificação a regras cuja incidência, apenas a título reflexo, 
atinjam as finalidades previstas no dispositivo em exame. 
V - O dever de registrar informações a respeito das mercadorias embarcadas 
no SISCOMEX, atribuído às empresas de transporte internacional pelos arts. 
37 do Decreto-Lei n. 37/1966 e 37 da Instrução Normativa SRF nº 28/1994, 
não possui perfil tributário, porquanto, a par de posterior ao desembaraço 
aduaneiro, a confirmação do recolhimento do Imposto de Exportação 
antecede a autorização de embarque, razão pela qual a penalidade prevista 
no art. 107, IV, e, do Decreto-Lei n. 37/1966, decorrente de seu 
descumprimento, não guarda relação imediata com a fiscalização ou a 
arrecadação de tributos incidentes na operação de exportação, mas, sim, 
com o controle da saída de bens econômicos do território nacional. 
VI- As Turmas integrantes da 1ª Seção desta Corte firmaram orientação 
segundo a qual incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da 
Lei n. 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração 
de infrações de índole não tributária por mais de 03 (três) anos e ausente a 
prática de atos de impulsionamento do procedimento punitivo. Precedentes. 
VII - Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. 

(REsp n. 1.999.532/RJ, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira 

Turma, julgado em 9/5/2023, DJe de 15/5/2023.) 

  

Escorreito o posicionamento do tribunal ao consignar pela ocorrência da  

prescrição devido à natureza administrativa da multa imposta por descumprimento da 

legislação aduaneira. 

  

- Dos honorários recursais 

Por fim, no que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos  

enunciados administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação 

ou modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação 

aos honorários recursais (§ 11). 
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Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição de  

recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, em 

favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso. 

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários  

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração. 

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está  

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta. 

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais,  

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10 do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO 2.063 AgR/CE, Rel. 

Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal 

elemento possa influir na sua quantificação. 

Assim, nos termos do art. 85, §§ 3º e 11, de rigor a majoração em 2% (dois  

por cento) do percentual dos honorários anteriormente fixado, observados os percentuais 

mínimos/máximos de acordo com o montante a ser apurado em liquidação. 

  

- Do dispositivo 

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, IV, do Código de Processo Civil  

de 2015 e 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do RISTJ, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO 

ao Recurso Especial, majorados os honorários nos termos expostos. 

Publique-se e intimem-se. 

Brasília, 06 de março de 2024. 

  

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 


